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.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

extrato do 1º termo aditivo ao acordo de cooperação técnica nº 
039/2019-tJPa// Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Mu-
nicípio de altamira, através da câmara Municipal de altamira// cNPJ/Mf 
04.574.083/0001-83// objeto do convênio: o presente objeto é a cessão 
de servidores para a realização de ações conjuntas voltadas para o de-
senvolvimento das atividades necessárias à modernização da Justiça no 
Município, por mais 3 (três) anos.// objeto do aditivo: prorrogação de 
vigência em mais 03 anos// Vigência do aditivo: início em 10/10/2022 e 
término em 09/10/2025// data da assinatura: 07/10/2022 // responsável 
pela assinatura: célia regina de lima Pinheiro – desembargadora Presi-
dente do TJPa.
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.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de rerratiFicaÇÃo ao coNtrato N° 062/2022. 
// Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a empresa coNSErP 
MaNUTENÇÃo dE ElEVadorES lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 
00.489.015/0001-65. // Objeto: Retificação da Cláusula Terceira, que trata 
dos valores contratados, a qual passa a ter a seguinte redação: cláU-
SUla TErcEira - doS ValorES – o valor global do contrato é de r$ 
306.000,00(trezentos e seis mil reais), discriminados da seguinte forma:

iteM LocaL aQUisiÇÃo / serViÇo VaLor
01 Novo 

fórum de 
altamira

aquisição e instalação de 01 (um) elevador de passageiros. r$ 262.000,00
02 Manutenção preventiva e corretiva para 12 (doze) meses. r$ 24.000,00
03 Valor para eventual reposição de peças (contingencial). r$ 20.000,00

Valor GloBal do coNTraTo r$ 306.000,00

ParáGrafo ÚNico – fica ajustado o Termo de referência, em razão das 
alterações realizadas nos itens 3.1 e 3.7.1 antes da publicação do Edital da 
licitação, passando a ter a redação conforme o anexo i deste Termo aditivo.
Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Origi-
nal// foro: Belém/Pa. // data da assinatura: 05/10/2022. representante 
do contratante: débora Moraes Gomes – Secretária de administração. // 
ordenador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de 
Planejamento, coordenação e finanças.
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LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

ato da Mesa Nº 204/2022-Md-aL
dispõe sobre o pagamento de Pensão:
a MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado 
do Pará, usando de suas atribuições e competências regimentais;
coNSidEraNdo com efeito da lei complementar Nº 92, de 14 de janeiro 
de 2014 – alterada pela lei complementar Nº 96/2014 – que extinguiu e 
liquidou o instituto de Previdência da assembleia legislativa do Estado do 
Pará - iPalEP, criado pela lei 4.797/78 e que era regido pela lei comple-
mentar Nº 75/2010, é o documento legal que hoje rege as ações daquele 
instituto e, no seu artigo 11, determina que “conceder-se-á pensão ao côn-
juge ou companheiro sobrevivente ou dependente por morte do contribuin-
te ou aposentado, correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria 
que o segurado recebia ou a que ele teria direito.”
coNSidEraNdo assim, diante de tanta clareza da legislação em vigor, de 
acordo com o art.11, da lei complementar 092/2014 concede, “a pensão 
será devida na data do deferimento da concessão do benefício, com seus 
efeitos retroagindo a data do óbito.”
coNSidEraNdo o Parecer da Procuradoria Geral desta assembleia legisla-
tiva, exarado as fls.21, 22 e 23, do Processo Administrativo Nº 5855/2022.
rESolVE:
art. 1º o Plano de Seguridade Social dos Parlamentares passa a fazer o 
pagamento da Pensão a Sra. dilZa Maria rodriGUES da SilVa, na qua-
lidade de viúva do Ex-deputado Estadual aposentado,
continuação do aTo da MESa de Nº 204/2022-Md-al
senhor Haroldo HEracliTo TaVarES da SilVa, falecido em 11 de julho de 2022.
Parágrafo único. a pensionista referida no caput deste artigo, terá direito 
a pensão integral do aposentado Ex-deputado Estadual Haroldo HE-
racliTo TaVarES da SilVa, correspondente a 16 (dEZESSEiS) anos de 
contribuição, previsto no inciso i e ii do art.17, da lei complementar Nº 
92/2014, e no inciso i, do art.5º.
art.2º o tempo total de contribuição foi de 192 (cENTo E NoVENTa E 
doiS) meses, equivalentes a 16 (dEZESSEiS) anos de mandato, passando 
a ter direito a Pensão no valor de r$ 20.257,80 (ViNTE Mil, dUZENToS E 
ciNQUENTa E SETE rEaiS E oiTENTa

cENTaVoS), que corresponde ao mesmo valor que recebia o titular.
art.3º Este aTo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 11 de julho de 2022.
MESa dirETora da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, EM 
05 dE SETEMBro dE 2022.
deputado francisco Melo - chicão
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
deputada Profª Nilse Pinheiro deputada dilvanda faro
1ª Secretaria 2ª Secretaria
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..

triBUNais de coNtas
.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 39.284, de 03 de oUtUBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNSidEraNdo o Parecer n.º 070/2022 da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho contido no Expediente nº 012160/2021;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo HoriZoNtaL Por 

MereciMeNto
a contar 

de:cargo atual cl Nv
cargo enquadra-

mento
cl Nv

0101534
Waldo BalEi-
XE da coSTa

auditor de controle 
Externo-direito

TcE-cT-603
a 02

auditor de contro-
le Externo-direito

TcE-cT-603
a 03 10/09/2022

Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 39.261, de 28 de seteMBro de 2022.*
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
coNSidEraNdo o art. 2º, da lei nº 9.683/2022;
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de expediente proto-
colizado sob o nº 017000/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao conselheiro Substituto daNiEl MEllo, matrícula nº 
0101396, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, referentes ao triênio de 
21-09-2017 a 25-04-2022, nos termos do artigo 2º, da lei nº 9.683/2022, 
e artigo 8º, inciso iX, da lei complementar nº 173/2020, no período de 
03-10-2022 a 01-12-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente
*republicada por ter saído com incorreção no d.o.e nº 35.138, de 
03/10/2022.
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Portaria Nº 39.260, de 27 de seteMBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
coNSidEraNdo o art. 2º, da lei nº 9.683/2022;
coNSidEraNdo a solicitação do interessado através de expediente proto-
colizado sob o nº 017002/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa, 
matrícula nº 0101397, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, referentes ao 
triênio de 21-09-2017 a 25-04-2022, nos termos do artigo 2º, da lei nº 
9.683/2022, e artigo 8º, inciso iX, da lei complementar nº 173/2020, no 
período de 03-10-2022 a 01-12-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente
*republicada por ter saído com incorreção no d.o.e nº 35.134, de 
29/09/2022.
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